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AUTOR: DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

PROJETO DE LEI
12/02/2019

PROÍBE O USO DE CANUDOS DE PLÁSTICO, EXCETO OS
BIODEGRADÁVEIS E REUTILIZÁVEIS, NOS
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, BARES, QUIOSQUES,
PADARIAS, BARRACA DE PRAIA, HOTÉIS,
RESTAURANTES E LANCHONETES DO ESTADO DO
CEARÁ”.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1.º Fica proibido o uso de canudos de plástico, exceto os biodegradáveis e reutilizáveis, nos
estabelecimentos comerciais, bares, quiosques, padarias, barraca de praia, hotéis, restaurantes e
lanchonetes do Estado do Ceará.

Parágrafo único: As disposições desta lei aplicam-se igualmente as casas de show, boates, estádios de
futebol e ginásios poliesportivos.  

Art. 2° Os estabelecimentos comerciais, bares, quiosques, padarias, barraca de praia, hotéis, restaurantes e
lanchonetes do Estado do Ceará, terão 1 (um) ano para se adaptar ao disposto nesta lei.

Art. 3º Os estabelecimentos desta lei, poderão em substituição aos canudos de plástico, fornecer canudos
fabricados em papel reciclável, material comestível ou biodegradável, bem como em material reutilizável,
tais como inox, vidro e de palha.   

Art. 4º O descumprimento ao disposto na presente Lei sujeitará os infratores a aplicação de advertência
por escrito e multa a ser estabelecido pelo Poder Executivo.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A presente proposição visa permitir mais um instrumento de preservação do meio ambiente. Os canudos
plásticos não biodegradáveis causam malefícios à natureza, prejuízo semelhante aos danos causados pelas
sacolas plásticas ao meio ambiente que levam muitos anos para se decompor.
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Na busca de alcançar novas alternativas que venham ao encontro da preservação do meio ambiente
apresentamos o referido projeto na ânsia de minimizar tais danos, o descarte de materiais plásticos ao
atingir o meio ambiente, desintegrando em pedaços menores, que acabam sendo ingeridos por animais.

O canudinho de plástico representa 4% de todo o lixo plástico do mundo e, por ser feito de polipropileno
e poliestireno (plásticos), não é biodegradável, podendo levar até mil anos para se decompor no meio
ambiente. Segundo dado do Fórum Econômico Mundial nos oceanos é detectado a presença de 150
milhões de toneladas métricas de plásticos nos oceanos. E caso o consumo de plástico seja realizado
nessa proporção, pesquisadores e cientistas admite que nos oceanos terá mais plástico do que peixes até
2050.

Nosso projeto tem como objetivo alinhar o nosso Estado com as práticas de sustentabilidade e a
preservação do meio ambiente com a adoção de boas práticas e medidas que contribuam para as ações da
Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU).

Diante o exposto e pelas razões apresentadas, submeto aos meus nobres pares nosso projeto para
aprovação.

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
13/02/2019

LIDO NA 5ª (QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13
DE FEVEREIRO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes
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EMISSÃO:
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Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA
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FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
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PROJETO DE LEI Nº 32/2019

AUTORIA: DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

MATÉRIA: PROÍBE O USO DE CANUDOS DE PLÁSTICO, EXCETO OS
BIODEGRADÁVEIS E REUTILIZÁVEIS, NOS ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS, BARES, QUIOSQUES, PADARIAS, BARRACA DE PRAIA,
HOTÉIS, RESTAURANTES E LANCHONETES DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 32/2019
Deputado , que  Marcos Sobreira “ PROÍBE O USO DE CANUDOS DE PLÁSTICO, EXCETO OS
BIODEGRADÁVEIS E REUTILIZÁVEIS, NOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS,
BARES, QUIOSQUES, PADARIAS, BARRACA DE PRAIA, HOTÉIS, RESTAURANTES E
LANCHONETES DO ESTADO DO CEARÁ”.

 

 

DO PROJETO
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Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1.º Fica proibido o uso de canudos de plástico, exceto os biodegradáveis e
reutilizáveis, nos estabelecimentos comerciais, bares, quiosques, padarias, barraca
de praia, hotéis, restaurantes e lanchonetes do Estado do Ceará.

Parágrafo único: As disposições desta lei aplicam-se igualmente as casas de show,
boates, estádios de futebol e ginásios poliesportivos.  

Art. 2° Os estabelecimentos comerciais, bares, quiosques, padarias, barraca de
praia, hotéis, restaurantes e lanchonetes do Estado do Ceará, terão 1 (um) ano para
se adaptar ao disposto nesta lei.

Art. 3º Os estabelecimentos desta lei, poderão em substituição aos canudos de
plástico, fornecer canudos fabricados em papel reciclável, material comestível ou
biodegradável, bem como em material reutilizável, tais como inox, vidro e de
palha.   

Art. 4º O descumprimento ao disposto na presente Lei sujeitará os infratores a
aplicação de advertência por escrito e multa a ser estabelecido pelo Poder
Executivo.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DA JUSTIFICATIVA

 

A presente proposição visa permitir mais um instrumento de preservação do meio ambiente. Os canudos
plásticos não biodegradáveis causam malefícios à natureza, prejuízo semelhante aos danos causados pelas
sacolas plásticas ao meio ambiente que levam muitos anos para se decompor.

Na busca de alcançar novas alternativas que venham ao encontro da preservação do meio ambiente
apresentamos o referido projeto na ânsia de minimizar tais danos, o descarte de materiais plásticos ao
atingir o meio ambiente, desintegrando em pedaços menores, que acabam sendo ingeridos por animais.

O canudinho de plástico representa 4% de todo o lixo plástico do mundo e, por ser feito de polipropileno
e poliestireno (plásticos), não é biodegradável, podendo levar até mil anos para se decompor no meio
ambiente. Segundo dado do Fórum Econômico Mundial nos oceanos é detectado a presença de 150
milhões de toneladas métricas de plásticos nos oceanos. E caso o consumo de plástico seja realizado
nessa proporção, pesquisadores e cientistas admite que nos oceanos terá mais plástico do que peixes até
2050.

Nosso projeto tem como objetivo alinhar o nosso Estado com as práticas de sustentabilidade e a
preservação do meio ambiente com a adoção de boas práticas e medidas que contribuam para as ações da
Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU).

Diante o exposto e pelas razões apresentadas, submeto aos meus nobres pares nosso projeto para
aprovação.

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
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A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

 

         Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições,
que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

 

Encontra-se ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, :in verbis

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV,   :ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

 

 IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;
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Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

A Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo das formas,
estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, que o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os princípios de respeito à Constituição Federal, à unidade da
Federação, à legalidade, à impessoalidade, à publicidade, à eficiência, à moralidade e à probidade
administrativa, respectivamente.

 

 

DA MATÉRIA E DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

 

A propositura de lei em análise versa sobre “a proibição do uso de canudos de plástico, exceto os
biodegradáveis e reutilizáveis, nos estabelecimentos comerciais, bares, quiosques, padarias, barraca

 objetivando a diminuição dosde praia, hotéis, restaurantes e lanchonetes do estado do Ceará”,
prejuízos causados pela utilização de canudos não biodegradáveis.

 

                 Como o nobre deputado destaca, em sua justificativa, os canudos não biodegradáveis causam
malefícios à natureza, equivalente aos prejuízos causados pelas sacolas plásticas no meio ambiente, que
levam anos para se decompor, e, portanto, demandam solução alternativa ao seu uso.

 

No que se refere à competência legislativa a Carta Magna da República prevê as regras de competência
entre a União, os Estados e o Distrito Federal para respectivamente, em seus art. 23, incisos VI e VII e
art. 24, inciso VI e VIII e parágrafos 1º, 2º, 3º  , a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

, como evidenciado adiante:podem legislar sobre a proteção do meio ambiente

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito
:Federal e dos Municípios

(...)

 

VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de
;suas formas

 

VII - ;preservar as florestas, a fauna e a flora
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
:concorrentemente sobre

(...)

 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, , defesa do soloconservação da natureza
e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da

;poluição

 

VIII - , ao consumidor, aresponsabilidade por dano ao meio ambiente
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

(...)

 

§ 1º – No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

 

§ 2º – A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui
a competência suplementar dos Estados.

 

§ 3º – Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

 

 

 

É, também, norma elencada no art. 15, incisos VI e VII, e art. 16, incisos VI e VIII da Constituição do
Estado do Ceará, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65/2009:

 

Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum com a União,
:o Distrito Federal e os Municípios

(...)

 

VI –  e combater a poluição em qualquer de suasproteger o meio ambiente
formas;

 

VII – preservar as florestas, a fauna e a flora;
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Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
:Constituição da República, sobre

 

VI – florestas, caça, pesca, fauna, , defesa do soloconservação da natureza
e dos recursos naturais,  e controle da poluição;proteção do meio ambiente

(...)

 

VIII – , ao consumidor, aresponsabilidade por dano ao meio ambiente
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

(...)

 

 

§ 1º. A competência da União, em caráter concorrente, limitar-se-á a
estabelecer normas gerais, e à sua falta, não ficará o Estado impedido de
exercer atividade legislativa plena.

 

§ 2º. A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

 

§ 3º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a
eficácia da Lei Estadual, no que lhe for contrário. (grifo nosso)’

 

         Ainda versando sobre a CF/88, vale pontuar que é dever do legislador preocupar-se com a defesa do
meio ambiente, vez que o art. 170, inciso VI,  dispõe, de forma taxativa e literal, que a ordem econômica
funda-se no princípio da defesa do meio ambiente, veja-se:

 

Art. 170 - A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna,
conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

 

VI - , inclusive mediante tratamento diferenciadodefesa do meio ambiente
conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos
de elaboração e prestação. 
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Ademais, no mesmo sentido, a Carta Estadual do Ceará, especificamente, trata do meio ambiente no seu
art. 259, in litteris:

 

Art. 259. O meio ambiente equilibrado e uma sadia qualidade de vida
são direitos inalienáveis do povo, impondo-se ao Estado e à comunidade

.o dever de preservá-los e defendê-los

 

Art. 260. O processo de planejamento para o meio ambiente deverá ocorrer
de forma articulada entre Estado, Municípios e entidades afins, em nível
federal e regional.

 

 

É importante informar que no âmbito da legislação concorrente cabe à União tratar sobre normas
. Acerca da competênciagerais e os Estados de forma suplementar, segundo as peculiaridades locais

legislativa concorrente, ensina Alexandre de Morais[1], in litteris:

 

No âmbito da legislação concorrente, a doutrina tradicionalmente
classifica-a em cumulativa sempre que inexistir limites prévios para o
exercício da competência, por parte de um ente, seja a União, seja
Estado-membro, e em não cumulativa, que propriamente estabelece a
chamada repartição vertical, pois dentro de um mesmo campo material
(concorrência material de competência), reserva-se um nível superior ao
ente federativo União, que fixa princípios e normas gerais, deixando ao
Estado-membro a complementação.

A Constituição brasileira adotou a competência concorrente não cumulativa
ou vertical, de forma que a competência da União está adstrita ao
estabelecimento de normas gerais, devendo os Estados e o Distrito Federal
especificá-las, através de suas respectivas leis. É a chamada competência
suplementar dos Estados- membros e do Distrito Federal (CF, art. 24 §2º).

 

Nas palavras de Raul Machado Horta[2], in verbis:

 

As Constituições federais passaram a explorar, com maior amplitude, a
repartição vertical de competências, que realiza a distribuição de idêntica
matéria legislativa entra a União e os Estados-membros, estabelecendo
verdadeiro condomínio legislativo, consoante regras constitucionais de
convivência. A repartição vertical de competências conduziu à técnica da
legislação federal fundamental, de normas gerais e de diretrizes essenciais,
que recai sobre determinada matéria legislativa de eleição do constituinte
federal. A legislação federal é reveladora das linhas essenciais, enquanto a
legislação local buscará preencher o claro que lhe ficou, aperfeiçoando a
matéria revelada na legislação de normas gerais às peculiaridades e às
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exigências estaduais. A Lei Fundamental ou de princípios servirá de molde
à legislação local.

 

Por outro lado, observando o disposto na Carta Política de 1988, que revela a competência
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislarem sobre proteção do meio
ambiente, concluímos que neste campo material compete à União definir as diretrizes, enquanto aos
Estados-membros compete à suplementação das normas gerais, de forma a contemplar as

.                     particularidades locais

 

No caso em tela, a matéria ainda não fora regulamentada no âmbito federal, embora haja projeto de lei
nesse sentido tramitando na Câmara dos Deputados, sob o nº 10355/2018, de autoria do Deputado Marcus
Vicente, PP/ES, proposta em Junho de 2018.                                                                                           
                                                                      

 

Nesse sentido, é a jurisprudência remansosa, do Supremo Tribunal Federal, senão vejamos:

 

Competência concorrente entre União, que define as normas gerais, e os
entes estaduais e Distrito Federal, que fixam as especificações, os modos e
meios de cumprir o quanto estabelecido no art. 24, IX, da Constituição da
República, ou seja, para legislar sobre educação. O art. 22, XXIV, da
Constituição da República enfatiza a competência privativa do legislador
nacional para definir as diretrizes e bases da educação nacional, deixando
as singularidades no âmbito de competência dos Estados e Distrito Federal.
[ , rel. min. Cármen Lúcia, j. 18-6-2007, P, DJ de 29-6-2007.]ADI 3.669

 

 

   O art. 4º do projeto de lei prevê a aplicação de advertência por escrito e multa a quem descumprir as
disposições contidas na lei, sendo que estas deverão ser arbitrada por ato do Poder Executivo.

 

Art. 4º O descumprimento ao disposto na presente Lei sujeitará os infratores a
aplicação de advertência por escrito e multa a ser estabelecido pelo Poder
Executivo.

Ao prever tal disposição, impõe conduta ao Executivo Estadual, e, em assim fazendo, ofende o princípio
da separação de poderes, consagrado no art. 2º da Constituição Federal e art. 3º da Constituição do
Estado, desrespeitando o princípio da unidade da Federação.

 

O poder regulamentar é exclusivo do chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 88, inciso IV, da
Constituição Alencarina, na medida em que aduz que cabe ao Governador do Estado a expedição de
decretos e regulamentos para fiel execução de leis, não necessitando, pois, de autorização legislativa para
o exercício de sua competência exclusiva, sendo, portanto, inconstitucional qualquer ato normativo nesse
sentido.
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Todavia,como demonstrado, ressalvadas as considerações das linhas anteriores, o Projeto de Lei em
análise não redunda em inadmissibilidade jurídica, não havendo óbice para que caiba ao Nobre
Parlamenta a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

       

 

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

 

Na Constituição Federal são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
 É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhespoderes .remanescentes

sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais;

 

II – ao Governador do Estado;

(...)

 

 

 

 

DO PROJETO DE LEI

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

 

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

 

II – projeto:

(...)

 

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

 

   Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice, portanto, para que caiba ao Ilustre Parlamentar a iniciativa legislativa
sobre a matéria em questão, com a ressalva de que seja suprimido o art. 4º da propositura.
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Cabe salientar, ainda, que já houvera nesta Casa, mas em sessão legislativa anterior, a propositura de
projeto de lei regulando o mesmo assunto, embora com algumas diferenças, de autoria do nobre deputado
Renato Roseno, sob o nº 175/2018, o qual recebera parecer favorável, mas não fora convertido em lei.

 

O Regimento Interno da Casa não cria óbice, nesse caso, à votação de projeto semelhante em legislatura
subsequente, como dispõe o art. 234, inciso I, do referido documento:

 

Art. 234. Considera-se prejudicada:

 

I – a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro, que já
tenha sido aprovado ou rejeitado na mesma Sessão Legislativa, ou

;transformado em diploma legal

 

(...)

 

Cabe observar que os projetos de Lei referidos possuem teor parecido, mas não idêntico, e isso, portanto,
não constitui nenhum entrave à votação do projeto de lei em tela, sendo perfeitamente possível a sua
regular tramitação. 

 

 

CONCLUSÃO

 

           Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos PARECER FAVORÁVEL
à regular e regimental tramitação do Projeto de Lei nº 32/2019, com a ressalva de que seja suprimido o

, que, em decorrência do texto do seu caput, impõe conduta ao Executivo Estadualart. 4º da propositura
e, em assim fazendo, ofende o princípio da separação dos poderes, consagrado no art. 2º da Constituição
da República e no art. 3º da Constituição do Estado, desrespeitando o princípio da unidade da Federação.

 

É o parecer, salvo melhor juízo,

  

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ,

 

[1] Moraes, Alexandre de. Direito Constitucional. 6ª Ed. São Paulo: Atlas, 1999.
P. 278/279.
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[2] Horta, Raul Machado. Estudos de Direito Constitucional. Belo Horizonte: Del Rey, 1995, p. 366.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 32/2019 - ENCAMINHAMENTO A COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  15/03/2019 13:56:16  Data da assinatura:  15/03/2019 13:56:21

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
15/03/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Tecnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 32/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  18/03/2019 14:33:01  Data da assinatura:  18/03/2019 14:33:11

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
18/03/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  21/03/2019 09:44:35  Data da assinatura:  21/03/2019 09:44:56

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/03/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Salmito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PL 032/2019.

  Autor:  99026 - MARCIO BARROS PONTES

  Usuário assinador:  99854 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  23/04/2019 08:49:49  Data da assinatura:  25/04/2019 15:11:21

GABINETE DO DEPUTADO SALMITO

PARECER
25/04/2019

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 32/2019

 

Proíbe o uso de canudos de plástico, exceto os biodegradáveis
e reutilizáveis, nos estabelecimentos comerciais, bares,
quiosques, padarias, barraca de praia, hotéis, restaurantes e
lanchonetes do Estado do Ceará.

 

Autor: Dep. Marcos Sobreira.

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 32/2019, de autoria do nobre Deputado Estadual Marcos Sobreira,
que “Proíbe o uso de canudos de plástico, exceto biodegradáveis e reutilizáveis, nos estabelecimentos
comerciais, bares, quiosques, padarias, barraca de praia, hotéis, restaurantes e lanchonetes do Estado do
Ceará”.

 

É o relatório.

 

II – ANÁLISE
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Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente de legalidade,
constitucionalidade e admissibilidade da matéria, não sendo oportuna a análise de mérito.

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, não verifica-se nenhum óbice a regular tramitação do
Projeto de Lei, uma vez que existem previsões constitucionais que tornam imperiosa a tramitação da
matéria por esta via. É importante observar a competência de iniciativa de leis prevista no Art. 60, inciso
I, da Constituição Estadual do Ceará, nestes termos:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de Lei:

I – aos Deputados Estaduais;

(…)

 

É importante é salientar que a competência supracitada é remanescente ou residual, ou seja, cabe aos
Deputados Estaduais a iniciativa de leis em assuntos não atribuídos aos legitimados no Art. 60, incisos II,
III, IV, V, VI, §2  e suas alíneas.o

 

O artigo 4º do Projeto de Lei em análise prevê a aplicação de advertência por escrito e multa a quem
descumprir as disposições contidas na lei, devendo as referidas sanções serem estabelecidas pela Poder
Executivo.

 

Ao trazer tal previsão, o art. 4º impõe conduta ao Poder Executivo Estadual, ofendendo o princípio da
separação de poderes, consagrado no art. 2º da Constituição Federal e art. 3º da Constituição do Estado.

 

Cabe privativamente ao Governador do Estado o poder de regulamentar as leis no âmbito estadual,
conforme prevê o artigo 88, inciso IV, da Carta Magna Estadual:

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;

(...)

 

No entanto, ressalvadas as considerações sobre o art. 4º do Projeto de Lei nº 32/2019, não verificamos
óbices a sua regular tramitação, cabendo ao Nobre Parlamentar a iniciativa sobre a matéria em questão.
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Assim, destacamos que o Projeto de Lei em análise encontra-se em harmonia com os ditames
constitucionais e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, com a

 com o objetivo de salvaguardar a ideia doressalva de que seja suprimido o art. 4º do Projeto de Lei,
nobre Deputado Estadual Marcos Sobreira.

 

III – VOTO

 

Diante das considerações expostas, no que nos compete analisar, apresentamos PARECER
 a regular tramitação do Projeto de Lei nº 032/2019FAVORÁVEL , com a ressalva de que haja  a

.supressão do seu art. 4º

 

É o nosso parecer.

 

DEPUTADO SALMITO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  22/05/2019 09:54:40  Data da assinatura:  22/05/2019 09:56:53

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
22/05/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

11ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 21/05/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99885 - DEPUTADO ACRISIO SENA

  Usuário assinador:  99885 - DEPUTADO ACRISIO SENA

  Data da criação:  29/05/2019 17:51:17  Data da assinatura:  29/05/2019 17:53:00

COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO

MEMORANDO
29/05/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Walter Cavalcante

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: Emenda Aditiva nº 01

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ACRISIO SENA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMI-ÁRIDO
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  Nº do documento:  00084/2019  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Data da criação:  18/10/2019 10:14:21  Data da assinatura:  18/10/2019 10:14:21

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00084/2019
18/10/2019

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: RETIRADA DE DOCUMENTO

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  00085/2019  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Data da criação:  18/10/2019 10:14:47  Data da assinatura:  18/10/2019 10:14:47

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00085/2019
18/10/2019

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: RETIRADA DE DOCUMENTO

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº 032/2019 E A EMENDA N° 001/2019

  Autor:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  11/11/2019 15:26:15  Data da assinatura:  11/11/2019 15:26:22

GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER
11/11/2019

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 032/2019, QUE
PROÍBE O USO DE CANUDOS DE PLÁSTICO, EXCETO
OS BIODEGRADÁVEIS E REUTILIZÁVEIS, NOS
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, BARES,
QUIOSQUES, PADARIAS, BARRACA DE PRAIA,
HOTÉIS, RESTAURANTES E LANCHONETES DO
ESTADO DO CEARÁ”.

 

I – RELATÓRIO                                                                       

 

Trata-se de Projeto de Lei proposto pelo nobre Deputado Marcos Sobreira, cujo objetivo é  "PROIBIR O
USO DE CANUDOS DE PLÁSTICO, EXCETO OS BIODEGRADÁVEIS E REUTILIZÁVEIS, NOS
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, BARES, QUIOSQUES, PADARIAS, BARRACA DE
PRAIA, HOTÉIS, RESTAURANTES E LANCHONETES DO ESTADO DO CEARÁ”.

É o relatório.

 

II - ANÁLISE

A análise do Projeto de Lei n° 032/2019 passa a ser analisada pela presente comissão de Meio Ambiente
e Desenvolvimento do Semiárido. A Propositura em questão remete a um Projeto de Lei versando sobre a
proibição do uso de canudos de plástico, exceto os biodegradáveis e reutilizáveis, nos estabelecimentos
comerciais, bares, quiosques, padarias, barraca de praia, hotéis, restaurantes e lanchonetes do estado do
ceará .  

Certos da relevância da propositura apresentada pelo r. parlamentar e a justificativa apresentada
fundamentando o pedido, haja vista a importância da matéria, se faz necessário o empenho e emprego de
políticas públicas voltadas a preservação do meio ambiente, sendo assim, o fiel cumprimento do que se
preceitua na Carta Magna Federal em seu art. 225, vejamos:   
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Art. 225 da CF/88 todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e de
preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

 

III – VOTO

Destarte, somos pelo  à regular tramitação do Projeto de Lei nº. 032/2019, dePARECER FAVORÁVEL
autoria do Deputado Marcos Sobreira, haja vista a importância da matéria apresentada, bem como, 

 à   emenda aditiva 01/2019 de autoria do deputado Renato Roseno com PARECER FAVORÁVEL
, vejamos:MODIFICAÇÃO

"Art. 3°. (...)

Parágrafo único. A embalagem do canudo também deverá ser feita utilizando algum dos materiais
determinados no caput deste artigo, .com exceção do plástico

É o parecer, salvo melhor juízo          

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99885 - DEPUTADO ACRISIO SENA

  Usuário assinador:  99885 - DEPUTADO ACRISIO SENA

  Data da criação:  12/11/2019 11:32:51  Data da assinatura:  12/11/2019 11:32:59

COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO

MEMORANDO
12/11/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Augusta Brito

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhora Deputada,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emendas: 02.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ACRISIO SENA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMI-ÁRIDO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A EMEDA 02 DO PL 32/2019 - COM. MEIO AMBIENTE

  Autor:  99573 - DEPUTADA AUGUSTA BRITO

  Usuário assinador:  99573 - DEPUTADA AUGUSTA BRITO

  Data da criação:  17/12/2019 21:03:36  Data da assinatura:  17/12/2019 21:06:39

GABINETE DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PARECER
17/12/2019

 

 

PARECER A EMENDA Nº 02 ANEXA AO PROJETO DE LEI 32/2019,
QUE PROÍBE  O  USO  DE  CANUDOS  DE  PLÁSTICO,  EXCETO  OS
BIODEGRADÁVEIS E REUTILIZÁVEIS, NOS ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS, BARES, QUIOSQUES, PADARIAS, BARRACA DE
PRAIA, HOTÉIS, RESTAURANTES     E     LANCHONETES     DO   
ESTADO   DO CEARÁ”.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Emenda 02 anexa ao projeto de lei nº 32/2019, que busca aprimorar a redação do disposto na
proposição que prevê a proibição   do   uso   de   canudos   de   plástico,   exceto   os biodegradáveis e
reutilizáveis, nos estabelecimentos comerciais, bares, quiosques, padarias, barraca de praia, hotéis,
restaurantes   e   lanchonetes   do   Estado   do Ceará.

A referida emenda, de autoria dos Deputados Walter Cavalcante e Marcos Sobreira propõe incluir
dispositivos ao art. 1º da referida matéria.

 

II – ANÁLISE

 

A emenda em estudo objetiva possibilitar maior eficiência no disposto no projeto apresentado, tratando
sobre coleta seletiva e o descarte correto dos resíduos gerados pelos estabelecimentos comerciais.

Tal medida, conforme esclarece o autor da proposição,  busca “alinhar o nosso Estado com as práticas de
sustentabilidade e a preservação do meio ambiente com a adoção de boas práticas e medidas que
contribuam para as ações da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU).”
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III – VOTO

 

Feitas as considerações iniciais, a proposição em análise destaca-se por seu relevante interesse público e
social, e na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa ofertamos parecer
FAVORÁVEL a EMENDA 02 anexa ao Projeto de Lei nº 32/2019.

 

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO

  Autor:  99885 - DEPUTADO ACRISIO SENA

  Usuário assinador:  99885 - DEPUTADO ACRISIO SENA

  Data da criação:  19/12/2019 08:25:17  Data da assinatura:  19/12/2019 10:15:54

COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO

INFORMAÇÂO
19/12/2019

OS DOCUMENTOS N.º 15 - MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATOR DO PROJETO E DA
EMENDA 1, Nº 21 - PARECER DO RELATOR AO PROJETO E EMENDA 1, N.º 22 -
MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DA EMENDA 2 E Nº 23 - PARECER DO RELATOR A
EMENDA 2 SÃO EXTENSIVOS AS COMISSÕES DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E
SERVIÇOS E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

DEPUTADO ACRISIO SENA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMI-ÁRIDO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DAS COMISSÕES (CMADS, CICTS E COFT)

  Autor:  99439 - COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  19/12/2019 10:31:08  Data da assinatura:  19/12/2019 10:55:32

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/12/2019
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

63ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data: 18/12/2019

COMISSÕES DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO, DE
INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO E SERVIÇOS E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR AO PROJETO E AS EMENDAS.

                              

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  19/12/2019 11:35:03  Data da assinatura:  19/12/2019 11:37:46

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
19/12/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emendas Aditivas nº 01/2019 e 02/2019

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  12/05/2021 09:08:40  Data da assinatura:  12/05/2021 09:08:47

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
12/05/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE AS EMENDAS Nº 01 E 02 AO PROJETO DE LEI Nº 32/2019

 

 

PROÍBE O USO DE CANUDOS DE PLÁSTICO,
EXCETO OS BIODEGRADÁVEIS E REUTILIZÁVEIS,
NOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, BARES,
QUIOSQUES, PADARIAS, BARRACA DE PRAIA,
HOTÉIS, RESTAURANTES E LANCHONETES DO
ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise as  ao Projeto de Lei nº 32/2019, proposto pelo DeputadoEMENDAS Nº 01 E 02/2019,
Marcos Sobreira, que tem como ementa: “Proíbe o uso de canudos de plástico, exceto os biodegradáveis e
reutilizáveis, nos estabelecimentos comerciais, bares, quiosques, padarias, barraca de praia, hotéis,
restaurantes e lanchonetes do Estado do Ceará.”.
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II – VOTO

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)

 

Analisando as emendas nº 01 e 02/2019, verificamos que estas somente agregam ao Projeto de Lei.
Valendo ainda ressaltar a modificação feita na emenda nº 01/2019 e devidamente aprovado nas comissões
de mérito, que ficou com o seguinte texto:

 

Art. 3°. [...]

 

Parágrafo único. A embalagem do canudo também deverá ser feita utilizando
algum dos materiais determinados no caput deste artigo, com exceção do plástico
.

 

Diante do exposto, em relação às , ao Projeto de Lei nº 32/2019,EMENDAS Nº 01 E 02/2019
apresentamos o , pela sua constitucionalidade, devendo seguir seu trâmitePARECER FAVORÁVEL
processual legislativo.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

 
SUBEMENDA MODIFICATIVA/SUPRESSIVA 

N.º 01 /2021 
 
AO PROJETO DE LEI N.º 32/2019 DE 12/02/2019 - PROÍBE O USO DE 
CANUDOS DE PLÁSTICO, EXCETO OS BIODEGRADÁVEIS E REUTILIZÁVEIS, NOS 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, BARES, QUIOSQUES, PADARIAS, BARRACA 
DE PRAIA, HOTÉIS, RESTAURANTES E LANCHONETES DO ESTADO DO CEARÁ.  

 
 
“MODIFICA A EMENDA n.º 02 DO 
PROJETO DE LEI Nº 32/2019 E SUPRIME 
SEUS INCISOS II E IV.” 

 
 

Art. 1º – Fica modificado o texto da Emenda 02 do Projeto de Lei N.º 32/2019, bem como 
suprimidos seus incisos II e IV, passando a ter a seguinte redação: 
 

Art. 1º (…) 
 

P.Ú. (...) 

 
I – Os estabelecimentos comerciais poderão dispor de contentores ou coletores 
para a coleta seletiva, bem como poderão realizar a destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos gerados em suas dependências. 
 
II – Os estabelecimentos comerciais poderão afixar comunicado, em local 
visível aos seus clientes, incentivando-os à destinação correta de seus resíduos. 
 
III – Os estabelecimentos poderão estabelecer convênios e parcerias com o 
Governo, Prefeituras Municipais, Associações, Cooperativas e Empresas Privadas 
para a consecução dos objetivos elencados nesta lei, objetivando implantar a 
coleta seletiva. 
 
 
 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
10 de agosto de 2021. 

 
 

MARCOS SOBREIRA 
Deputado Estadual –PDT 
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NAS COMISSÕES CONJUNTAS - COFT; CMADS; CICTS

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  12/08/2021 14:17:42  Data da assinatura:  12/08/2021 14:23:43

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
12/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO; E DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E

SERVIÇOS.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Jeová Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO.

Emenda(s): Subemenda de nº 01/2021.
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Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER REF. A SUBEMENDA MODIFICATIVA/SUPRESSIVA Nº 01/2021 VINCULADA AO PROJETO DE LEI
32/2019.

  Autor:  99583 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99583 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  24/08/2021 10:39:11  Data da assinatura:  24/08/2021 10:40:32

GABINETE DO DEPUTADO JEOVA MOTA

PARECER
24/08/2021

REF. A SUBEMENDA MODIFICATIVA/SUPRESSIVA Nº 01/2021 VINCULADA AO PROJETO
DE LEI 32/2019.

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Trata-se de Subemenda Modificativa/Supressiva nº 01/2021, de autoria do Deputado Marcos Sobreira,
anexa ao Projeto de Lei 32/2019. A referida emenda busca modificar a redação da Emenda n° 02 art. 7º
do Projeto de Lei 32/2019 e suprime seus incisos II e IV.

A Subemenda Modificativa/Supressiva do referido projeto foi enviado à Comissão de Orçamento,
Finanças e Tributação para apreciação, e distribuído para relatoria, cuja análise passo a fazer, no prazo
regimental.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Em sua proposta o autor da Submenda Modificativa/Supressiva nº 01/2021 adequa o texto da proposição
para a seguinte redação:

 

“ A r t . 1 º ( . . . )

P.Ú. (...)

 

I – Os estabelecimentos comerciais poderão dispor de contentores ou coletores para a coleta
seletiva, bem como poderão realizar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos
g e r a d o s  e m  s u a s  d e p e n d ê n c i a s .

II – Os estabelecimentos comerciais poderão afixar comunicado, em local visível aos seus
clientes, incentivando-os à destinação correta de seus resíduos.
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III – Os estabelecimentos poderão estabelecer convênios e parcerias com o Governo, Prefeituras
Municipais, Associações, Cooperativas e Empresas Privadas para a consecução dos objetivos
elencados nesta lei, objetivando implantar a coleta seletiva.”

 

A emenda em estudo atende as necessidades legais e regimentais, pela sua constitucionalidade, devendo
seguir seu trâmite processual legislativo.

 

CONCLUSÃO

Por todo o acima exposto, e por tratar-se de Submenda Modificativa/Supressiva necessária à adequação
aos moldes estabelecidos na Constituição, opinamos à competente Comissão de modo  àFAVORÁVEL
presente propositura.

É o parecer.

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

DEPUTADO (A)

55 de 66



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DAS COMISSÕES CONJUNTAS - COFT; CICTS; CMADS

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  24/08/2021 11:30:15  Data da assinatura:  24/08/2021 11:35:34

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
24/08/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

57ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 11/08/2021

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
TURISMO E SERVIÇOS; E DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  24/08/2021 13:47:22  Data da assinatura:  24/08/2021 13:47:31

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
24/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emendas Aditivas  01 e 02 e subemenda 01/2021

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  12/09/2021 20:16:30  Data da assinatura:  12/09/2021 20:16:41

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
12/09/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE ÀS EMENDAS Nº 01 E 02/2019 E À SUBEMENDA Nº 01/2021 AO PROJETO DE
LEI N° 32/2019

 

 

PROÍBE O USO DE CANUDOS DE PLÁSTICO,
EXCETO OS BIODEGRADÁVEIS E
REUTILIZÁVEIS, NOS ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS, BARES, QUIOSQUES, PADARIAS,
BARRACA DE PRAIA, HOTÉIS, RESTAURANTES
E LANCHONETES DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise as , deemendas nº 01 e 02/2019 e Subemenda nº 01/2021 ao Projeto de Lei nº 32/2019
autoria do Deputado Marcos Sobreira, que tem como ementa: “Proíbe o uso de canudos de plástico,
exceto os biodegradáveis e reutilizáveis, nos estabelecimentos comerciais, bares, quiosques, padarias,
barraca de praia, hotéis, restaurantes e lanchonetes do Estado do Ceará.”.
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II – VOTO

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)

 

As emendas nº 01 e 02/2019, bem como a subemenda nº 01/2021 não apresentam quaisquer óbices a
matéria, tão somente adequando a matéria às Constituições Federal e Estadual. Não vislumbramos óbices
legais e constitucionais a estas.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da emendas nº 01 e 02/2019 e da
 à emenda nº 01, ao Projeto de Lei nº 32/2019, apresentamos o subemenda nº 01/2021 PARECER

, seguindo o trâmite processual legislativo.FAVORÁVEL

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  14/09/2021 16:51:52  Data da assinatura:  14/09/2021 16:51:57

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/09/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

69ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 11/08/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  15/09/2021 11:33:56  Data da assinatura:  15/09/2021 15:34:41

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
15/09/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 20ª (VIGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12 DE AGOSTO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 43ª (QUADRAGESIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12 DE AGOSTO
DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 44ª (QUADRAGESIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM12 DE AGOSTO
DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO

63 de 66



AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E TRINTA E SETE

PROIBE O USO DE CANUDOS DE PLÁSTICO,
EXCETO OS BIODEGRADÁVEIS E
REUTILIZÁVEIS, EM ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS, BARES, QUIOSQUES,
PADARIAS, BARRACAS DE PRAIA, HOTEIS,
RESTAURANTES E LANCHONETES DO
ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Fica proibido o uso de canudos de plástico, exceto os biodegradáveis e
reutilizáveis, em estabelecimentos comerciais, bares, quiosques, padarias, barracas de praia,
hotéis, restaurantes e lanchonetes do Estado do Ceará.

§ 1.° As disposições desta Lei aplicam-se igualmente às casas de show, boates, aos
estádios de futebol e ginásios poliesportivos.

§ 2.° Os estabelecimentos comerciais poderão dispor de contentores ou coletores para
a coleta seletiva, bem como poderão realizar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos
gerados em suas dependências.

§ 3.° Os estabelecimentos comerciais poderão afixar comunicado, em local visível
aos seus clientes, incentivando-os à destinação correta de seus resíduos.

§ 4.° Os estabelecimentos poderão estabelecer convênios e parcerias com o Governo,
com prefeituras municipais, associações, cooperativas e empresas privadas para a consecução
dos objetivos elencados nesta Lei, objetivando implantar a coleta seletiva.

Art. 2.° Os estabelecimentos comerciais, os bares, os quiosques, as padarias, as
barracas de praia, os hotéis, os restaurantes e as lanchonetes do Estado do Ceará, terão 1 (um)
ano para se adaptar ao disposto nesta Lei.

Art. 3.° Os estabelecimentos mencionados nesta Lei poderão, em substituição aos
canudos de plástico, fornecer canudos fabricados em papel reciclável, material comestível ou
biodegradável, bem como em material reutilizável, tal como inox, vidro e palha.

Parágrafo único. A embalagem do canudo também deverá ser feita utilizando algum
dos materiais determinados no capul deste artigo, com exceção do plástico. -

Art. 40 ~t~i Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO ~A\SLSSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em

Fortaleza, aos 12 de %o~de 2021.

DEP. EVÂNDRO LEITÃO
___________________ PRESIDENTE

DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESDENTE
DEI’. FERNANDA PESSOA
2.~ VICE.PRESIDENTE (em exercício)
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. Éiw~ AMORIM
3~ SECRETÁRIA

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

2

Autógrafo de Lei número duzentos e trinta e sete
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Parágrafo único. As decisões emanadas do Conselho Deliberativo só terão validade se aprovadas por maioria absoluta.
Art. 33. O Conselho Fiscal será composto por Presidente e 2 (dois) titulares e seus respectivos suplentes, com a competência de:
I – fiscalizar as ações e a movimentação financeira da Unidade Executora Própria: entradas, saídas e aplicação de recursos, emitindo pareceres para 

posterior apreciação da Assembleia Geral;
II – examinar e aprovar a programação anual, o relatório e a prestação de contas, sugerindo alterações, se necessário, mediante emissão de pareceres;
III – solicitar à Diretoria, sempre que se fizer necessário, esclarecimentos e documentos comprobatórios de receita e despesa;
IV – apontar à Assembleia Geral as irregularidades, sugerindo as medidas que julgar úteis à Unidade Executora;
V – convocar a Assembleia Geral Ordinária, se o Presidente da Unidade Executora retardar por mais de 1 (um) mês a sua convocação, e convocar 

a Assembleia Geral Extraordinária sempre que ocorrerem motivos graves e urgentes.
Art. 34. O Conselho Fiscal deverá elaborar seu regimento interno, em até 90 (noventa) dias após a posse dos primeiros conselheiros, devendo ser 

submetido à aprovação do Conselho Escolar.
Art. 35. A organização e o funcionamento dos Conselhos Fiscais bem como as atribuições específicas de seus membros serão estabelecidos nos 

respectivos regimentos, obedecendo-se ao seguinte:
I – as deliberações dos Conselhos Fiscais serão tomadas pelo voto da maioria simples de seus membros presentes, exclusivamente em reuniões 

formais, ordinárias ou extraordinárias;
II – verificado o empate em votação para deliberação do Conselho Fiscal, caberá ao respectivo Presidente a decisão final;
III – os membros do Conselho Fiscal, independentemente do segmento que representam, atuam em iguais condições de participação no Colegiado.
Parágrafo único. O quórum mínimo para funcionamento e deliberação do Conselho Fiscal será de maioria simples dos seus/das suas integrantes.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36. O provimento dos cargos em comissão do Núcleo Gestor das Escolas Públicas Estaduais do Ensino Básico será efetuado nos termos previstos 
nas Leis nºs13.513, de 19 de julho de 2004, 14.273, de 19 de dezembro de 2008, 16.379, de 16 de outubro de 2017, e 16.455, de 19 de dezembro de 2017.

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 38. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.619, 20 de agosto de 2021.
(Autoria: Augusta Brito)

DENOMINA LUIS GUIMARÃES O TRECHO DA RODOVIA CE-187, CONHECIDO COMO CONTORNO DE 
SÃO BENEDITO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Luis Guimarães o trecho da rodovia CE-187, conhecido como contorno de São Benedito.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.620, 20 de agosto de 2021.
(Autoria: Marcos Sobreira coautoria Renato Roseno, Romeu Aldigueri e Acrísio Sena)

PROÍBE O USO DE CANUDOS DE PLÁSTICO, EXCETO OS BIODEGRADÁVEIS E REUTILIZÁVEIS, EM 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, BARES, QUIOSQUES, PADARIAS, BARRACAS DE PRAIA, HOTÉIS, 
RESTAURANTES E LANCHONETES DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica proibido o uso de canudos de plástico, exceto os biodegradáveis e reutilizáveis, em estabelecimentos comerciais, bares, quiosques, 

padarias, barracas de praia, hotéis, restaurantes e lanchonetes do Estado do Ceará.
§ 1.º As disposições desta Lei aplicam-se igualmente às casas de show, boates, aos estádios de futebol e ginásios poliesportivos.
§ 2.º Os estabelecimentos comerciais poderão dispor de contentores ou coletores para a coleta seletiva, bem como poderão realizar a destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos gerados em suas dependências.
§ 3.º Os estabelecimentos comerciais poderão afixar comunicado, em local visível aos seus clientes, incentivando-os à destinação correta de seus 

resíduos.
§ 4.º Os estabelecimentos poderão estabelecer convênios e parcerias com o Governo, com prefeituras municipais, associações, cooperativas e empresas 

privadas para a consecução dos objetivos elencados nesta Lei, objetivando implantar a coleta seletiva.
Art. 2.º Os estabelecimentos comerciais, os bares, os quiosques, as padarias, as barracas de praia, os hotéis, os restaurantes e as lanchonetes do Estado 

do Ceará, terão 1 (um) ano para se adaptar ao disposto nesta Lei.
Art. 3.º Os estabelecimentos mencionados nesta Lei poderão, em substituição aos canudos de plástico, fornecer canudos fabricados em papel reciclável, 

material comestível ou biodegradável, bem como em material reutilizável, tal como inox, vidro e palha.
Parágrafo único. A embalagem do canudo também deverá ser feita utilizando algum dos materiais determinados no caput deste artigo, com exceção 

do plástico.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.621, 20 de agosto de 2021.
(Autoria: Soldado Noélio)

OBRIGA AS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS A PREVIAMENTE INFORMAREM AOS 
CONSUMIDORES OS DADOS DOS FUNCIONÁRIOS QUE EXECUTARÃO OS SERVIÇOS DEMANDADOS 
EM SUAS RESIDÊNCIAS OU SEDES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º As empresas prestadoras de serviços, quando acionadas para realizar qualquer instalação, reparo ou prestação de serviço nas residências ou 

sedes de seus consumidores, ficam obrigadas a, em um prazo de pelo menos 1 (uma) hora antes do horário agendado para a realização do serviço solicitado 
pelo consumidor, enviar aviso por mensagem de celular ou por e-mail (correio eletrônico) informando, no mínimo, o nome e o número do Documento de 
Identidade – RG da(s) pessoa(s) que realizará(ao) o serviço solicitado, acompanhado de foto, sempre que possível.

§ 1.º Ao ser contatado pelo consumidor para solicitar o agendamento do serviço, o prestador deverá comunicar o direito à informação prevista no 
caput do artigo, bem como fornecer o número de celular ou e-mail para o qual a mensagem será enviada.

§ 2.º Caso o consumidor declare não possuir telefone celular ou endereço de correio eletrônico, deverá a empresa prestadora de serviços documentar 
tal circunstância em seus registros, devendo, ainda, informar “palavra-chave” ao solicitante, a qual lhe será informada pelo(s) funcionário(s) enviado(s) pela 
empresa, ao comparecer(em) ao local.

Art. 2.º Para fins da presente Lei, dentre outros, são consideradas prestadoras de serviços:
I – empresas de telefonia e internet;
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